
                       ESTADO DE RONDÔNIA CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
        BURITIS – RO 

 

                      

  Avenida Montenegro nº 1246, Setor 05, Buritis – RO/CEP: 76.880-000 

        Telefone: (69) 3238 – 2532 e-mail: cmsburitis@hotmail.com 

 

C.M.S.B 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 011/2025 Conselho Municipal de Saúde de Buritis- 

RO, 14 de Abril de 2025. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE BURITIS - CMSB/RO, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere as Leis Orgânicas de Saúde nº 8080 de 19/07/90 e nº 8142 de 

28/12/90, Resolução n° 453/CNS/2012, Lei Municipal n° 437 

06/05/2009, bem como as competências atribuídas em seu Regimento 

Interno. 

 

CONSIDERANDO: a deliberação da Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal de Saúde do dia 14 de Abril de 2025; 

 

CONSIDERANDO: a apresentação do relatório do 3º RDQA/2024 

(Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior). Analisado pela a 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ANALISE DE GESTÃO/FINANÇAS. 

 

CONSIDERANDO: Ponto de Pauta, Discussão, Análise e Deliberação da 

Ata de nº 04 da Reunião Extraordinária De Forma Online através da 

plataforma videoconferência, do Conselho Municipal de Saúda do mês de 

Abril de 2025; 

  

RESOLVE: 
 
     Art.1º Deliberar E Aprovar o 3º RDQA-2024  (Relatório Detalhado do 

Quadrimestre Anterior ). 
 
 

         Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de 14 de Abril de 
2025. 
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                       ESTADO DE RONDÔNIA CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
        BURITIS – RO 

 

                      

  Avenida Montenegro nº 1246, Setor 05, Buritis – RO/CEP: 76.880-000 

        Telefone: (69) 3238 – 2532 e-mail: cmsburitis@hotmail.com 

 

C.M.S.B 

Homologo a Resolução n° 011/2025/CMSB-RO, nas 

conformidades do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 

Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
Cristina Garcia Bernardo 
Presidente do C.M.S.B. 

 

 

 

 

 

                                                           

                                    Adelson Ribeiro Godinho 

                       Secretário Municipal de Saúde de Buritis - RO 
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Assinaturas do Documento
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Documento Assinado Eletronicamente por CRISTINA GARCIA BERNARDO -
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CPF: 665.25*.**2-*1 em 14/04/2025 10:13:56, Cód. Autenticidade da Assinatura:
10A5.6813.356W.671W.1151, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
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Informações do Documento

ID do Documento: 2.BAF.91F - Tipo de Documento: RESOLUÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO. 
 

Elaborado por LUIS JUNIOR SOUSA PEDROSO, CPF: 703.74*.**2-*8 , em 14/04/2025 - 10:11:44

Código de Autenticidade deste Documento: 10A1.2K11.744E.H818.8576 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.buritis.ro.gov.br/verdocumento
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3º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 
2024

ADELSON RIBEIRO GODINHO 
Secretário(a) de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: RONDONIA
MUNICÍPIO: BURITIS

https://digisusgmp.saude.gov.br 1 de 56

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

A
1.

2K
11

.7
44

E
.H

81
8.

85
76

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 B
U

R
IT

IS
  -

  R
O

P
ág

.: 
6 

/ 6
1 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

B
A

F
.9

1F
 -

 1
4/

04
/2

02
5 

- 
10

:1
1:

44
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:3

51
.4

0*
.*

*2
-*

5 
C

P
F

:6
65

.2
5*

.*
*2

-*
1 



Sumário
1. Identificação

1.1. Informações Territoriais
1.2. Secretaria de Saúde
1.3. Informações da Gestão
1.4. Fundo de Saúde
1.5. Plano de Saúde
1.6. Informações sobre Regionalização
1.7. Conselho de Saúde

2. Introdução
3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária
3.2. Nascidos Vivos
3.3. Principais causas de internação por local de residência
3.4. Mortalidade por grupos de causas

4. Dados da Produção de Serviços no SUS
4.1. Produção de Atenção Básica
4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos
4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização
4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos
4.5. Produção de Assistência Farmacêutica
4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão
5.2. Por natureza jurídica
5.3. Consórcios em saúde

6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

8. Indicadores de Pactuação Interfederativa
9. Execução Orçamentária e Financeira

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica
9.2. Indicadores financeiros
9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

10. Auditorias
11. Análises e Considerações Gerais

https://digisusgmp.saude.gov.br 2 de 56

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

A
1.

2K
11

.7
44

E
.H

81
8.

85
76

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 B
U

R
IT

IS
  -

  R
O

P
ág

.: 
7 

/ 6
1 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

B
A

F
.9

1F
 -

 1
4/

04
/2

02
5 

- 
10

:1
1:

44
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:3

51
.4

0*
.*

*2
-*

5 
C

P
F

:6
65

.2
5*

.*
*2

-*
1 



1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF RO

Município BURITIS

Região de Saúde Vale do Jamari

Área 3.265,74 Km²

População 30.729 Hab

Densidade Populacional 10 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 14/03/2025

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Número CNES 7416709

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 01266058000144

Endereço RUA IBIARA ESQ AVENIDA PORTO VELHO 1534

Email semusa@buritis.ro.gov.br

Telefone 3238-3461

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2025

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA

Secretário(a) de Saúde em Exercício ADELSON RIBEIRO GODINHO

E-mail secretário(a) semfaz@buritis.ro.gov.br

Telefone secretário(a) 69993939979

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 14/03/2025

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 03/2009

CNPJ 11.079.071/0001-48

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo ADELSON RIBEIRO GODINHO

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 14/03/2025

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 18/01/2024

1.6. Informações sobre Regionalização

https://digisusgmp.saude.gov.br 3 de 56
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Região de Saúde: Vale do Jamari

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ALTO PARAÍSO 2651.818 17463 6,59

ARIQUEMES 4426.558 108573 24,53

BURITIS 3265.739 30729 9,41

CACAULÂNDIA 1961.745 4345 2,21

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 3442.003 9225 2,68

CUJUBIM 3864.071 15883 4,11

MACHADINHO D'OESTE 8509.274 34063 4,00

MONTE NEGRO 1931.371 12241 6,34

RIO CRESPO 1717.648 3753 2,18

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2024

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço avenida monte negro

E-mail

Telefone

Nome do Presidente CRISTINA GARCIA BERNARDO

Número de conselheiros por segmento Usuários 8

Governo 4

Trabalhadores 4

Prestadores 0

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência: 

Considerações
Informações da Gestão Atual:

Prefeito: Ronaldi Rodrigues de Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde: Adelson Ribeiro Godinho.
E-mail do secretário: a.ribeiro.godinho@hotmail.com.
Telefone do secretário: (69) 99393-9979.

Fundo Municipal de Saúde:
Criado pela Lei nº 494, em 03 de dezembro de 2009.
Possui natureza jurídica de fundo público, o que significa que os recursos financeiros são geridos conforme normativas do SUS.
O gestor atual do fundo é Adelson Ribeiro Godinho.

Conselho Municipal de Saúde:
Instituído pela Lei nº 09, em 05 de maio de 1997.

Composição dos Conselheiros:
08 representantes de usuários.
04 do governo.
04 trabalhadores da saúde.
Nenhum representante de prestadores de serviço.

A presidente do conselho é Cristina Garcia Bernardo.

Secretaria Municipal de Saúde:
Número do CNES: 7416709.
CNPJ da mantenedora: 01.266.058/0001-44.
Endereço: Rua Ibiara, esquina com Avenida Porto Velho, nº 1534, Setor 3.
Contato: E-mail institucional semusa@buritis.ro.gov.br e telefone (69) 3238-3164.

Tabelas demonstrativas:
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
Considerando o que dispõe a Lei complementar n° 141/2012, no Art.36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado  referente ao
Quadrimestre anterior, o qual conterá no mínimo as seguintes informações:

I.Montante e fonte dos recursos aplicados no período;

II.Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e determinações;

III.Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população
em seu âmbito de atuação.

§5°O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da  Federação, o
Relatório de que se trata o caput.¿

A Secretaria Municipal de Saúde elaborou o presente Relatório Quadrimestral Detalhado (RQD), envolvendo o gestor municipal e os técnicos de apoio  à gestão da
Secretaria Municipal de Saúde, em um formato que integra as informações exigidas na Lei 141/2012, e permite maiores análises na sua  construção. 
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 1870 1784 3654

5 a 9 anos 1754 1675 3429

10 a 14 anos 1624 1583 3207

15 a 19 anos 1721 1758 3479

20 a 29 anos 3419 3657 7076

30 a 39 anos 3089 3367 6456

40 a 49 anos 2692 2793 5485

50 a 59 anos 1908 1902 3810

60 a 69 anos 1209 1442 2651

70 a 79 anos 744 626 1370

80 anos e mais 236 190 426

Total 20266 20777 41043

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 14/03/2025.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2020 2021 2022 2023

BURITIS 508 542 517 497

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 14/03/2025.

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2020 2021 2022 2023 2024

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 149 360 294 191 181

II. Neoplasias (tumores) 60 84 92 103 175

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 10 15 8 16 20

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 51 39 22 45 74

V. Transtornos mentais e comportamentais 11 14 16 42 34

VI. Doenças do sistema nervoso 24 34 33 32 37

VII. Doenças do olho e anexos 8 1 3 7 17

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 2 - 5 7 4

IX. Doenças do aparelho circulatório 105 95 113 155 225

X. Doenças do aparelho respiratório 131 125 210 341 304

XI. Doenças do aparelho digestivo 126 105 134 235 258

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 45 62 57 85 84

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 19 14 11 30 36
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XIV. Doenças do aparelho geniturinário 159 111 139 244 233

XV. Gravidez parto e puerpério 230 179 170 271 273

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 20 10 15 18 26

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 9 12 14 13 15

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 9 28 38 30 55

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 347 375 282 312 370

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 22 16 16 16 26

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 1537 1679 1672 2193 2447

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 14/03/2025.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2020 2021 2022 2023

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 14 87 22 7

II. Neoplasias (tumores) 20 17 26 27

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 3 4 1 2

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 13 14 20 10

V. Transtornos mentais e comportamentais - - - 2

VI. Doenças do sistema nervoso 2 3 3 2

VII. Doenças do olho e anexos - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 37 49 42 36

X. Doenças do aparelho respiratório 14 24 12 19

XI. Doenças do aparelho digestivo 11 5 7 6

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 - - 1

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - 1 - 1

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 3 5 6 6

XV. Gravidez parto e puerpério - - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 3 5 3 3

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 3 2 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 6 7 6 5

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 31 38 33 38

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - -

Total 159 262 183 166

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 14/03/2025.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
A população total de Buritis é de 27.992 habitantes, sendo:

Masculino: 14.219 (aproximadamente 50,8% do total).
Feminino: 13.773 (aproximadamente 49,2% do total).
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Em algumas faixas etárias, como 30 a 39 anos, a população feminina supera a masculina, o que pode indicar fatores como migração de trabalhadores ou maior
expectativa de vida entre as mulheres nas faixas mais avançadas.

O número total de nascidos vivos no Hospital Regional de Buritis/RO foi de 67, sendo 17 partos vaginais em clínicas particulares e 74 partos cesarianos em clínicas
particulares. Houve um pico no número de nascimentos em novembro, com 44 nascidos vivos. Os meses com menor número de nascimentos foram setembro e outubro,

com apenas 1 nascido vivo em cada.

O total de nascidos vivos distribuídos por faixa etária materna no período de setembro a dezembro foi de 135 bebês. A faixa etária materna com maior número de
nascidos vivos foi a de 20 a 24 anos, com 39 bebês registrados. Essa faixa etária representa quase 29% do total de nascimentos no período analisado, sendo a idade
predominante entre as mães.

O total de óbitos registrados no período de setembro a dezembro foi de 42.
As faixas etárias com maior número de óbitos foram: 70 a 79 anos: 9 óbitos; 50 a 59 anos: 7 óbitos; 60 a 69 anos: 8 óbitos.
Do total de 42 óbitos, 31 foram do sexo masculino e 11 do sexo feminino. A mortalidade entre os homens foi quase 3 vezes maior que entre as mulheres nesse período.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 87.917

Atendimento Individual 57.284

Procedimento 119.217

Atendimento Odontológico 11.694

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos 129 202,60 - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 14/03/2025.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Sistema de Informações Ambulatoriais

Forma de Organização Qtd. aprovada Valor aprovado

030108 Atendimento/Acompanhamento psicossocial 7281 14187,21

Sistema de Informacões Hospitalares

Forma de Organização AIH Pagas Valor total

--- --- ---

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 14/03/2025.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total
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01 Acoes de promocao e prevencao em saude 175567 1539,00 - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 146159 545079,77 - -

03 Procedimentos clinicos 321445 397844,53 - -

04 Procedimentos cirurgicos 3290 29671,35 - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude 178823 885173,85 - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 14/03/2025.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 861 -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 3639 -

03 Procedimentos clinicos 27 -

Total 4527 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro
Data da consulta: 14/03/2025.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Abaixo estão descritos em tabelas as produções das Unidades de Saúde.

Unidade Central:

Unidade São Gabriel:
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Evandor José da Silva:

Setor 7:

Nova Porto Velho:

A seguir, apresentamos as informações referentes às produções Centro de Atenção Psicossocial:
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A seguir, apresentamos as informações referentes às produções da Assistência farmacêutica:

A seguir, apresentamos as informações referentes às produções do setor de imunização:

A seguir, apresentamos as informações referentes às produções da Vigilância Epidemiológica:

A seguir, apresentamos as informações referentes às produções da Vigilância Sanitária:
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A seguir, apresentamos as informações referentes às produções da Divisão de Endemias:

A seguir, apresentamos as informações referentes às produções da Divisão de Zoonoses:
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 12/2024

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

HOSPITAL GERAL 0 1 0 1

CENTRAL DE ABASTECIMENTO 0 0 1 1

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 0 2 2

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 4 4

CENTRO DE IMUNIZACAO 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE ATENCAO HEMOTERAPIA E OU HEMATOLOGICA 0 1 0 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 6 6

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 1 1

FARMACIA 0 0 1 1

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 1 0 3 4

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 1 1

Total 1 2 21 24

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2025.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2024

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 1 1 0 2

MUNICIPIO 18 0 0 18

FUNDACAO PUBLICA DE DIREITO PUBLICO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 0 1 0 1

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 2 0 1 3

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

PESSOAS FISICAS

Total 21 2 1 24

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2025.

5.3. Consórcios em saúde

Período 2024

Participação em consórcios

CNPJ Natureza Area de atuação Participantes
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02049227000157 Direito Público Contratação de consultoria e/ou assessoria técnica 
Atenção hospitalar 
Serviços de apoio ao diagnóstico 
Compra de medicamentos 
Atenção básica 

RO / BURITIS 

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 14/03/2025.

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Estabelecimentos por Gestão:

43 estabelecimentos são de gestão municipal.
2 estabelecimentos são de gestão estadual.
1 estabelecimento é de gestão dupla (municipal e estadual).

Estabelecimentos por Convênio:
24 estabelecimentos têm convênio (SIM).
22 estabelecimentos não têm convênio (NÃO).

Estabelecimentos por Natureza Jurídica:
24 estabelecimentos são de natureza jurídica privada.
21 estabelecimentos são de natureza jurídica pública.
1 estabelecimento não possui fins (SEM FINS).
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2024

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 9 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

5 23 30 66 57

Privada (NJ grupos 2, 4
e 5)

Celetistas (0105) 0 0 0 3 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão (010301,
010302, 0104)

1 7 4 12 0

Privada (NJ grupos 2,
4 e 5)

Contratos temporários e cargos em comissão (010301,
010302, 0104)

0 0 2 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2025.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5)

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 0 0 1 7

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

165 175 218 220

Sem fins lucrativos (NJ grupo 3) Servidores públicos cedidos para a iniciativa
privada (10)

0 0 3 3

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

1 1 1 2

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

61 73 64 49

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2025.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Profissionais por Gestão:

321 profissionais são de gestão municipal.
179 profissionais são de gestão estadual.
6 profissionais são de gestão dupla (municipal e estadual).
Total de 506 profissionais.

Tipos de Vínculo:
251 profissionais possuem vínculo estatutário.
103 profissionais possuem vínculo de emprego público.
26 profissionais possuem vínculo de cargo comissionado.
102 profissionais possuem vínculo de contrato por prazo determinado.
5 profissionais possuem vínculo autônomo.
9 profissionais possuem vínculo de bolsista.
5 profissionais possuem vínculo celetista.
5 profissionais possuem vínculo cedido.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Diretriz 1. Posto de Saúde em acolhida.

OBJETIVO Nº 1 .1 - Objetivo 1.1: Reorganizar as Unidades Básicas de Saúde e outros setores vinculados a SEMUSA para atender a população em todos
os ciclos de vida, desenvolvendo ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação à saúde com cuidado adequado, no tempo, lugar e na qualidade
necessária a cada situação.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Unidades Básicas de
Saúde com Acolhimento
humanizado na escuta inicial
e classificação de risco – 05
Unidades Básicas de Saúde.

Número de Unidades Básicas
de Saúde com Escuta
humanizada e classificação
de risco implantada.

0 5 1 Número

Ação Nº 1 - Acolhimento humanizado na escuta inicial com classificação de risco.

2. Unidades Básicas de
Saúde reformadas – 03
Unidades Básicas de Saúde
reformadas na Zona Rural.

Número de Unidades Básicas
de Saúde reformadas/ano.

0 3 1 Número

Ação Nº 1 - Adequar a estrutura física das Unidades Básicas de Saúde da Zona Rural.

3. Unidades Básicas de
Saúde reformadas – 05
Unidades Básicas de Saúde
reformadas na Zona Urbana.

Número de Unidades Básicas
de Saúde reformadas/ano.

0 5 1 Número

Ação Nº 1 - Adequar a estrutura física das Unidades Básicas de Saúde da Zona Urbana.

4. 76% dos usuários inscritos
no Programa Bolsa Família
acompanhados.

Proporção de
acompanhamento das
condicionalidades de saúde
de inscritos no Programa
Bolsa Família/ano.

0 76,00 74,00 Proporção

Ação Nº 1 - Acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários inscritos no Programa Bolsa Família.

5. 05 Postos de Saúde com o
Programa implantado.

Número de Postos de Saúde
com o Programa de controle
do Tabagismo/ano.

0 5 1 Número

Ação Nº 1 - Ampliar o número de Postos de Saúde com o Programa de controle do Tabagismo.

6. 03 Equipes da Estratégia
de Saúde da Família
ampliadas.

Número de Equipes da
Estratégia Saúde da Família -
ESF ampliadas.

0 3 1 Número

Ação Nº 1 - Ampliar o número de Equipes da Estratégia Saúde da Família ¿ ESF.

7. 80% de cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica.

Proporção de cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica.

0 80,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Ampliar a cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica.

8. 10 Equipes da Estratégia
Saúde da Família mantidas.

Equipes da Estratégia Saúde
da Família mantidas.

0 10 10 Número

Ação Nº 1 - Manter Equipes da Estratégia Saúde da Família.

9. 02 Equipes da Estratégia
de Saúde Bucal ampliadas.

Número de Equipes de Saúde
Bucal ampliadas.

0 2 Não
programada

Número

10. 50% de Cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na atenção
básica.

Proporção de Cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na atenção
básica.

0 50,00 50,00 Proporção

Ação Nº 1 - Ampliar a Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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11. 06 Equipes de Saúde
Bucal mantidas.

Número de Equipes de Saúde
Bucal mantidas.

0 6 6 Número

Ação Nº 1 - Manter Equipes de Saúde Bucal.

12. 100% das ações
relacionadas ao Programa
Saúde na Escola – PSE e
Estratégia Nutrisus mantidas
nas Escolas Prioritárias.

Proporção de ações
relacionadas ao Programa
Saúde na Escola – PSE e
Estratégia Nutrisus mantidas
nas Escolas Prioritárias.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter as ações relacionadas ao Programa Saúde na Escola ¿ PSE e Estratégia Nutrisus nas Escolas Prioritárias.

13. 01 Unidade de referência
mantida para o atendimento
de pacientes suspeitos e
confirmados de COVID-19.

Número de Unidade de
referência mantida para o
atendimento de pacientes
suspeitos e confirmados de
COVID-19.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter referência para o atendimento dos pacientes suspeitos e confirmados de COVID-19.

14. 01 Unidade de Saúde
com o Programa Saúde na
Hora Implantado.

Número de Unidades Básicas
de Saúde com o Programa
Saúde na Hora implantado.

0 1 Não
programada

Número

15. 01 Grupo gerador
adquirido e instalado.

Número de Grupo gerador
adquirido e instalado.

0 1 Não
programada

Número

DIRETRIZ Nº 2 - Diretriz 2. Implantar as redes de atenção prioritárias (atenção materno-infantil, saúde mental, saúde bucal, pessoa com deficiência, saúde
do idoso, grupos de risco e saúde da mulher).

OBJETIVO Nº 2 .1 - Objetivo 2.1: Garantir o cuidado no pré-natal, parto e puerpério e a todas as crianças nos primeiros 2 anos de vida.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 05 Unidades Básicas de
Saúde com processo de trabalho
das equipes de atenção básica
definidos e voltados para o
acompanhamento e
monitoramento das condições
de saúde das crianças de 0 a 02
anos de idade.

Número de Unidades Básicas de
Saúde com processo de trabalho
das equipes de atenção básica
definidos e voltados para o
acompanhamento e
monitoramento das condições de
saúde das crianças de 0 a 02
anos de idade.

0 5 5 Número

Ação Nº 1 - Fortalecer as ações de acompanhamento e monitoramento das condições de saúde das crianças de 0 a 02 anos de idade junto às equipes de atenção
básica, visando à diminuição da mortalidade infantil no município.

2. 55% de Partos normais
realizados.

55% de Partos normais
realizados.

0 55,00 50,00 Proporção

Ação Nº 1 - Reduzir a quantidade de cesarianas realizadas sem indicação tanto na rede pública quanto na rede privada.

3. 90% das gestantes com 6 ou
mais consultas de pré-natal
sendo a primeira antes da 20ª
semana de gestação.

Proporção de gestantes com 6 ou
mais consultas de pré-natal.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir o acesso das gestantes a no mínimo 6 consultas de pré-natal no decorrer da gestação, sendo a primeira antes da 20ª semana de gestação, bem
como a oferta de todos os exames e sorologias necessárias.

4. 90% das gestantes com
acesso ao atendimento\avaliação
odontológica.

Proporção de gestantes com
acesso ao atendimento\avaliação
odontológica.

0 90,00 85,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir o acesso das gestantes ao atendimento\avaliação odontológica.

5. 90% das gestantes com no
mínimo 03 Ultrassonografias
Obstétricas realizadas no
decorrer da gestação.

Proporção de gestantes com no
mínimo 03 Ultrassonografias
Obstétricas realizadas no
decorrer da gestação.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Assegurar a realização de no mínimo 03 Ultrassonografias Obstétricas no decorrer da gestação.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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6. 90% de gestantes com no
mínimo 03 testes para detecção
de sífilis realizados.

Proporção de gestantes com no
mínimo 03 testes para detecção
de sífilis realizados.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir a oferta de no mínimo 03 testes para detecção de sífilis em gestantes, sendo 01 na primeira consulta de pré-natal, 01 na 28ª semana e o
terceiro no momento da admissão para o parto. Assegurando o tratamento para a gestante e parceiro (s) no momento da detecção.

7. 70% dos recém-nascidos e
puérperas com atendimento
domiciliar na primeira semana
de vida.

Proporção de visitas domiciliares
realizadas ao recém-nascido e a
puérpera na primeira semana de
vida.

0 70,00 65,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir atendimento domiciliar ao recém-nascido e a puérpera na primeira semana de vida.

8. 12% de gravidez na
adolescência entre as faixas
etárias 10 a 19 anos.

Proporção de gravidez na
adolescência entre as faixas
etárias 10 a 19 anos reduzida.

0 12,00 12,00 Proporção

Ação Nº 1 - Reduzir a incidência de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos, através do fortalecimento do Planejamento Familiar.

9. Razão de 0,65 de exames
citopatológico do colo do útero
em mulheres de 25 a 64 anos na
população residente de
determinado local e a população
da mesma faixa etária.

Razão de exames citopatológico
do colo do útero em mulheres de
25 a 64 anos na população
residente de determinado local e
a população da mesma faixa
etária.

0 0,65 0,60 Razão

Ação Nº 1 - Intensificar a coleta de preventivo de Câncer de colo uterino nas mulheres de 25 a 64 anos.

10. Razão de 0,30 de
Mamografia de Rastreamento
nas mulheres de 50 a 69 anos
realizadas na população
residente de determinado local e
população da mesma faixa
etária.

Razão de exames de mamografia
de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 residente de
determinado local e população
da mesma faixa etária. anos na
população

0 0,30 0,25 Razão

Ação Nº 1 - Intensificar a realização de mamografia de rastreamento bilateral nas mulheres de 50 a 69 anos.

OBJETIVO Nº 2 .2 - Objetivo 2.2: Aperfeiçoar a Rede de Saúde Mental.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 01 sede para o Centro de
Atenção Psicossocial–CAPS,
construída.

Número de construção da
sede própria do Centro de
Atenção Psicossocial–CAPS.

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Construir a sede própria do Centro de Atenção Psicossocial¿CAPS.

2. 01 Rede de Saúde Mental
implantada e mantida e com
interação ampliada com as
UBSs e o Hospital Regional
de Buritis.

Número de Rede de Saúde
Mental mantida e com
interação ampliada com as
UBSs e o Hospital Regional
de Buritis.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter a Rede de Saúde Mental, e ampliar a interação entre o Centro de Atenção Psicossocial as UBSs e o Hospital Regional de Buritis.

3. 100% das ações de
matriciamento do CAPS
realizadas.

Proporção das ações de
matriciamento do CAPS
realizadas.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar todas as ações de matriciamento do CAPS.

4. Aquisição de 01 veículo de
07 lugares.

Número de veículos
adquiridos para tender as
demandas do CAPS.

0 1 Não
programada

Número

OBJETIVO Nº 2 .3 - Objetivo 2.3: Incluir o cuidado integral da pessoa com deficiência nas redes de atenção à saúde, reorganizando as ações nos diversos
pontos de atenção.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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1. 05 Postos de Saúde com
instrumentos de detecção
precoce implantados.

Número de Postos de Saúde com
os instrumentos de detecção
precoce implantados/ano.

0 5 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar nos Postos de Saúde a utilização de instrumentos de detecção precoce, de riscos para desenvolvimento infantil, incluindo os Transtornos do
Espectro Autista e epilepsia.

2. 100% dos profissionais
capacitados.

Proporção de profissionais
capacitados.

0 100,00 75,00 Proporção

Ação Nº 1 - Capacitar os profissionais das Unidades de Saúde para detecção precoce de riscos para desenvolvimento infantil, incluindo os Transtornos do Espectro
Autista e epilepsia.

3. 100% das linhas de cuidado
das redes de atenção à saúde
das pessoas com deficiência
incorporadas pelas Equipes da
Estratégia de Saúde da
família.

Proporção de inclusão da atenção
às diversas linhas de cuidado das
redes de atenção à saúde às
pessoas com deficiência pelas
Equipes da Estratégia de Saúde da
família.

0 100,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Incorporar a atenção às diversas linhas de cuidado das redes de atenção à saúde às pessoas com deficiência pelas Equipes da Estratégia de Saúde da
família.

4. 100% de atendimento
especializado garantido aos
pacientes da rede de atenção
às pessoas com deficiência.

Proporção de atendimento
especializado garantido aos
pacientes da rede de atenção às
pessoas com deficiência.

0 100,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir a referência para atendimento especializado aos pacientes da rede de atenção às pessoas com deficiência.

OBJETIVO Nº 2 .4 - Objetivo 2.4: Reorganizar a atenção à saúde do portador de Doenças Crônicas não transmissíveis, cardiovasculares, metabólicas,
pulmonares, cânceres entre outras no cuidado integrado em rede desenvolvendo ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 90% dos pacientes
portadores de hipertensão
arterial cadastrados no E-SUS
AB e acompanhados pelas suas
respectivas equipes de
Estratégia de Saúde da família
conforme risco.

Proporção de portadores de
hipertensão arterial sistêmica
cadastrados no E-SUS AB e
acompanhados pelas suas
respectivas equipes de Estratégia
de Saúde da família conforme
risco.

0 90,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Reorganizar a atenção aos portadores de Hipertensão arterial sistêmica de acordo com os estratos de risco.

2. 90% dos pacientes
portadores de diabetes
cadastrados no E-SUS AB e
acompanhados pelas suas
respectivas equipes de
Estratégia de Saúde da família
conforme risco.

Proporção de portadores de
diabetes cadastrados no E-SUS
AB e acompanhados pelas suas
respectivas equipes de Estratégia
de Saúde da família conforme
risco.

0 90,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Reorganizar a atenção aos portadores de Diabetes de acordo com os estratos de risco.

3. 90% dos diabéticos com
solicitação de hemoglobina
glicada.

Proporção de diabéticos com
solicitação de hemoglobina
glicada.

0 90,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Alcançar ou ultrapassar o percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada exigido pelo Ministério da Saúde.

4. 90% das pessoas atendidas
na APS com a pressão arterial
aferida em cada semestre.

Proporção de pessoas
hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre.

0 90,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir que as pessoas com hipertensão arterial sistêmica que são consultadas pelas equipes de APS, tenham sua pressão arterial aferida em cada
semestre.

5. 05 Unidades Básicas de
Saúde com atenção via
Telessaúde implantadas.

Número de Unidades Básicas de
Saúde com atenção via
Telessaúde implantadas/ano.

0 5 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar nas Unidades Básicas de Saúde para os profissionais da rede de atenção básica o Telessaúde para que os mesmos utilizem esta ferramenta
para solucionar a maior parte dos problemas de saúde da população na atenção básica evitando o encaminhamento de pacientes para rede especializada.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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6. 100% das Unidades Básicas
de Saúde com ações de
cuidado apoiando as condições
crônicas.

Proporção de Unidades Básicas
de Saúde que realizam ações de
cuidado apoiando as condições
crônicas/ano.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Instituir novas tecnologias de cuidado apoiando as condições crônicas, tais como: apoio ao autocuidado, grupo operativo, grupo de pares, cuidado
compartilhado, entre outras.

7. 100% das Unidades Básicas
de Saúde com a rede de
atenção à pessoa idosa
reestruturada.

Proporção de Unidades Básicas
de Saúde com a rede de atenção
à pessoa idosa reestruturada.

0 100,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Reestruturara rede de atenção à pessoa idosa.

8. 05 Unidades de Saúde com
rede de Atenção à Saúde do
Homem.

Número de Unidades com
Atenção à Saúde do Homem.

0 5 5 Número

Ação Nº 1 - Fortalecer a rede de atenção à saúde do homem visando o fortalecimento da Política Nacional de Atenção à Saúde do Homem com prioridade para
faixa etária preconizada pelo Ministério da Saúde.

OBJETIVO Nº 2 .5 - Objetivo 2.5: Reorganizar a atenção à Saúde Bucal, visando cuidado integrado em rede, desenvolvendo ações de promoção,
prevenção e assistência à saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 06 Equipes de Saúde
Bucal – ESB implantadas e
mantidas.

Número de Equipes de Saúde
Bucal – ESB implantadas e
mantidas.

0 6 6 Número

Ação Nº 1 - Manter a rede de Saúde Bucal com foco especial nos grupos prioritários.

2. 06 consultórios de Saúde
Bucal com atendimento de
odontológico mantidos.

Número de consultórios
odontológicos funcionando.

0 6 6 Número

Ação Nº 1 - Manter o número de consultórios odontológicos em funcionamento.

3. 100% dos Postos de Saúde
que realizam ações de
prevenção e diagnóstico
precoce do câncer de boca.

Percentual de Postos de
Saúde que realizam ações de
prevenção e diagnóstico
precoce do câncer de boca.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter as ações de prevenção e diagnóstico precoce do câncer de boca na Atenção Primaria à Saúde ¿ APS.

4. 100% das ações de
prevenção em saúde bucal
realizadas conforme
protocolo municipal de
saúde bucal.

Percentual de ações de
prevenção em saúde bucal
realizadas conforme
protocolo municipal de saúde
bucal.

0 100,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Assegurar as ações de prevenção a saúde bucal conforme protocolo municipal de saúde bucal.

5. 10% de exodontia em
relação aos demais
procedimentos.

Proporção de exodontia em
relação aos demais
procedimentos diminuídos.

0 10,00 9,00 Proporção

Ação Nº 1 - Diminuir a porcentagem de exodontia em relação aos demais procedimentos.

6. 01 Unidade Móvel
Odontológica adquirida.

Número de Unidade Móvel
Odontológica adquirida.

0 1 Não
programada

Número

DIRETRIZ Nº 3 - Diretriz 3. Promoção a Saúde.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 3 .1 - Objetivo 3.1: Implantar a política municipal de promoção da saúde em consonância com a política nacional de promoção da saúde e
com a agenda 2030 de desenvolvimento sustentável.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 01 Política Municipal de
Promoção à Saúde de acordo
com os objetivos da agenda 2030
de desenvolvimento sustentável
elaborada, implantada e mantida.

Número de Política Municipal de
Promoção à Saúde de acordo
com os objetivos da agenda 2030
de desenvolvimento sustentável
elaborada e implantada.

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Elaborar e implantar a Política Municipal de Promoção à Saúde de acordo com os objetivos da agenda 2030 de desenvolvimento sustentável, visando
oferta de saúde e bem estar.

2. 05 Unidades Básicas de Saúde
com o Programa de controle do
tabagismo, obesidade, e
alcoolismo implantados.

Número Unidades Básicas de
Saúde com o Programa de
controle do tabagismo,
obesidade, e alcoolismo
implantados.

0 5 1 Número

Ação Nº 1 - Ampliar o número de Unidades Básicas de Saúde com o Programa de controle do tabagismo, obesidade, e alcoolismo implantados.

DIRETRIZ Nº 4 - Diretriz 4. Rede de Atenção às Urgências e Emergências.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 4 .1 - Objetivo 4.1: Manter os componentes da rede de atenção às urgências e emergências (SAMU) para atender a população,
desenvolvendo ações de assistência com cuidado adequado, no tempo e lugar e na qualidade necessária a cada situação.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 04 projetos de capacitação
das equipes das Unidades de
Saúde para atender as
pequenas urgências
elaborados e mantidos.

Número de projetos de
capacitação das equipes das
Unidades de Saúde para
atender as pequenas urgências
elaborados e mantidos.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Elaborar e manter projetos de capacitação das equipes das Unidades de Saúde para atender as pequenas urgências.

2. 04 projetos de Educação
Permanente e Educação
continuada elaborados e
mantidos para as equipes do
SAMU.

Número de projetos de
Educação Permanente e
Educação continuada
elaborados e mantidos para as
equipes do SAMU.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Elaborar e manter projetos de Educação Permanente e Educação continuada para as equipes do SAMU.

3. 02 Unidades de Suporte
Intermediário de Vida (SIV).

Número de Unidades de
Suporte Intermediário de Vida
(SIV) mantidos.

0 2 2 Número

Ação Nº 1 - Manter as Unidades de Suporte Intermediário de Vida (SIV) de atendimento móvel de urgência.

4. Construção de 01 sede
própria da Base
Descentralizada do SAMU –
Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência.

Número de construção da sede
própria da Base
Descentralizada do SAMU –
Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência.

0 1 Não
programada

Número

5. 04 projetos desenvolvidos
e implementados em parceria
com as Escolas, DETRAN,
Departamento Municipal de
Trânsito, Polícia Militar,
Guarda Mirim e outros
órgãos, voltados para a
conscientização,
sensibilização, prevenção e
diminuição dos acidentes de
trânsito, bem como outros
tipos de acidentes e
urgências.

Número de projetos
desenvolvidos e
implementados anualmente em
parceria com as Escolas,
DETRAN, Departamento
Municipal de Trânsito, Polícia
Militar, Guarda Mirim e
outros órgãos, voltados para a
conscientização,
sensibilização, prevenção e
diminuição dos acidentes de
trânsito, bem como outros
tipos de acidentes e urgências.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda
Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização, sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e
urgências.

DIRETRIZ Nº 5 - Diretriz 5. Organização da atenção ambulatorial e hospitalar especializada - Hospitais em Rede.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 5 .1 - Objetivo 5.1: Assegurar que a linha de cuidado integral seja plenamente articulada com a Atenção Primária à Saúde e fornecer aos
usuários do SUS uma resposta adequada e em tempo oportuno de acordo com as suas necessidades.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 100% dos profissionais da
rede de atenção básica com
conhecimento sobre os
Protocolos de
encaminhamento para a
atenção especializada no
Sistema Único de Saúde –
SUS.

Proporção de profissionais da
rede de atenção básica com
conhecimento sobre os
Protocolos de
encaminhamento para a
atenção especializada no
Sistema Único de Saúde –
SUS.

0 100,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Dar conhecimento aos profissionais da rede de atenção Básica sobre os Protocolos de encaminhamento para a atenção especializada no Sistema Único
de Saúde ¿ SUS.

2. 100% dos serviços da rede
de atenção com fluxo de
comunicação de referência e
contra- referência
implantado.

Percentual de serviços da
rede de atenção com fluxo de
comunicação de referência e
contra- referência
implantado/ ano.

0 100,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Promover a integração dos diferentes pontos de atenção à saúde para realização de referência e contrarreferência e transferência do cuidado, através da
implantação de fluxo de comunicação entre a atenção primária e atenção especializada.

3. Manter 01 complexo
Regulador Implantado.

Número de Complexo
Regulador Implantado.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter o Complexo Regulador implantado no município.

4. 06 Unidades de Saúde
com o Serviço de Regulação
de vagas, procedimentos e
consultas de média e alta
complexidade – SISREG,
implantados.

Número de Unidades de
Saúde com o Serviço de
Regulação de vagas,
procedimentos e consultas de
média e alta complexidade –
SISREG, implantados.

0 6 6 Número

Ação Nº 1 - Descentralizar o Serviço de Regulação de vagas, procedimentos e consultas de média e alta complexidade ¿ SISREG, para as Unidades de Saúde.

5. 01 ampliação e reforma no
Centro de Especialidades
Municipal.

Número de ampliação e
reforma no Centro de
Especialidades Municipal.

0 1 Não
programada

Número

6. 01 Sede do Laboratório
Municipal de Análises
Clínicas construída.

Número de sede do
Laboratório Municipal de
Análises Clínicas construída.

0 1 Não
programada

Número

DIRETRIZ Nº 6 - Diretriz 6. Regulação do Sistema Municipal de Saúde.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 6 .1 - Objetivo 6.1: Atender as necessidades de saúde dos usuários, de forma eficiente, efetiva e oportuna, otimizando a capacidade
operacional dos serviços, com lógica de priorização e enfrentamento de iniquidades.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 100% dos indicadores dos
serviços de saúde priorizados
de acordo com metas pactuadas
no SISPACTO, monitorados.

Proporção de indicadores dos
serviços de saúde priorizados de
acordo com metas pactuadas no
SISPACTO, monitorados.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Monitorar os indicadores dos serviços de saúde priorizados de acordo com metas pactuadas no SISPACTO.

2. 04 estudos avaliativos
quanto à compatibilidade entre
a capacidade instalada, a
programação e a produção dos
estabelecimentos de saúde que
integram o Sistema Municipal
de Saúde, priorizados pelo
gestor municipal, realizados.

Número de estudos avaliativos
quanto à compatibilidade entre a
capacidade instalada, a
programação e a produção dos
estabelecimentos de saúde que
integram o Sistema Municipal
de Saúde, priorizados pelo
gestor municipal, realizados.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar anualmente, estudos avaliativos quanto à compatibilidade entre a capacidade instalada, a programação e a produção dos estabelecimentos de
saúde que integram o Sistema Municipal de Saúde, priorizados pelo gestor municipal.

DIRETRIZ Nº 7 - Diretriz 7. Vigilância em Saúde – vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental, zoonoses e saúde do trabalhador.

OBJETIVO Nº 7 .1 - Objetivo 7.1: Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o risco de epidemia pelos agravos transmitidos pelo
mosquito.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 03 LIRAa (Levantamento
Rápido do Índice de Infestação
por Aedes aegypti) realizados ao
ano.

Número de LIRAa
(Levantamento Rápido do Índice
de Infestação por Aedes aegypti)
realizados ao ano.

0 3 3 Número

Ação Nº 1 - Realizar três LIRAa (Levantamento Rápido do Índice de Infestação por Aedes aegypti) ao ano.

2. 02 ações anuais intersetoriais
realizadas em parceria com a
Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Secretaria Municipal
de Obras, Equipes de Atenção
Básica e outros setores e\ou
órgãos com vistas a manter o
controle do vetor Aedes aegypti
para manter a infestação menor
que

Número de ações anuais
intersetoriais realizadas em
parceria com a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente,
Secretaria Municipal de Obras,
Equipes de Atenção Básica e
outros setores e\ou órgãos com
vistas a manter o controle do
vetor Aedes aegypti para manter a
infestação menor que

0 2 2 Número

Ação Nº 1 - Realizar anualmente ações intersetoriais em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Equipes de
Atenção Básica e outros setores e\ou órgãos com vistas a manter o controle do vetor Aedes aegypti para manter a infestação menor que <1%.

3. 04 ciclos anuais que
atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados
para controle vetorial da
dengue.

Número de ciclos anuais que
atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados
para controle vetorial da dengue.

0 4 4 Número

Ação Nº 1 - Ciclos anuais que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue.

OBJETIVO Nº 7 .2 - Objetivo 7.2: Estabelecer ações buscando qualidade dos serviços de Vigilância em Saúde.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 01 reforma e ampliação na
sede da Vigilância em Saúde.

Número de reforma e
ampliação na sede da
Vigilância em Saúde.

0 1 Não
programada

Número

2. 01 Canil/Laboratório de
Zoonoses Municipal
construído.

Número de Canil/Laboratório
de Zoonoses Municipal
construído.

0 1 Não
programada

Número

3. 01 Espaço físico mais
amplo e adequado para a
Rede de Frios Municipal
(Imunização–PNI).

Número de adequação de um
espaço mais amplo e
adequado para a Rede de
Frios Municipal
(Imunização–PNI).

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Transferir a sede da Rede de Frios Municipal (Imunização-PNI) para um espaço mais amplo e adequado.

4. 06 grupos de ações de
vigilância Sanitária
consideradas necessárias a
todos os municípios
realizadas no ano.

Número de grupos de ações
de vigilância Sanitária
consideradas necessárias a
todos os municípios
realizadas no ano.

0 6 6 Número

Ação Nº 1 - Realizar no mínimo os seis grupos de ações de vigilância Sanitária consideradas necessárias a todos os municípios no ano.

5. 100% das amostras
encaminhadas ao Laboratório
Central do Estado (LACEN)
dos animais que apresentem
sintomatologia suspeita para
a raiva animal no Município.

Proporção de amostras
encaminhadas ao Laboratório
Central do Estado (LACEN)
dos animais que apresentem
sintomatologia suspeita para
a raiva animal no Município.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Encaminhar ao Laboratório Central do Estado (LACEN) as amostras biológicas dos animais que apresentem sintomatologia suspeita para a raiva
animal no Município.

6. 100% de ações realizadas
de acordo com a demanda.

Proporção de ações
realizadas de acordo com a
demanda.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar ações de vigilância de roedores nas áreas de maior risco à Leptospirose.

7. 80% das amostras
preconizadas no plano
amostral mínimo da Diretriz
Nacional.

Proporção de análises
realizadas em amostras de
água para consumo humano
quanto aos parâmetros
coliformes totais, cloro
residual livre e turbidez.

0 80,00 70,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano conforme a Diretriz Nacional do Programa de Vigilância da Água de Consumo
Humano -VIGIAGUA.

8. 02 Inspeções sanitárias
anuais em 100% das Estações
de Tratamento de Água
(ETA).

Número de inspeções
sanitárias anuais realizadas
nas Estações de Tratamento
de Água (ETA).

0 2 2 Número

Ação Nº 1 - Realizar inspeções sanitárias anuais nas Estações de Tratamento de Água (ETA).

9. 100% dos acidentes graves
notificados e investigados.

Proporção de agravos
notificados e investigados.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Investigar os agravos notificados referentes à saúde do trabalhador.

10. 04 atividades realizadas
em parceria com as Unidades
de Saúde Públicas e Privadas
para que todos os agravos de
notificação compulsória
sejam notificados.

Número de Atividades/ano
em parceria com as Unidades
de Saúde Públicas e Privadas
para que todos os agravos de
notificação compulsória
sejam notificados.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar atividades em parceria com as Unidades de Saúde Públicas e Privadas, para que todos os agravos de notificação compulsória sejam
notificados.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
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 Sem
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11. 90% das pessoas com
diagnóstico de HIV em
tratamento.

Proporção de pessoas com
diagnóstico de HIV em
tratamento.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir o tratamento antirretroviral às pessoas com diagnóstico de HIV.

12. 90% de pessoas com
diagnóstico de Sífilis com
tratamento garantido.

Proporção de pessoas com
diagnóstico de Sífilis com
tratamento garantido.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir o tratamento e acompanhamento dos casos de sífilis adquirida, sífilis em gestante e sífilis congênita.

13. 06 Unidades de Saúde
com ações de prevenção e
combate às Hepatites Virais
e IST/AIDS.

Número de Unidades de
Saúde com ações de
prevenção e combate às
Hepatites Virais e IST/AIDS.

0 6 6 Número

Ação Nº 1 - Manter ações contínuas de prevenção e combate às Hepatites Virais e IST/AIDS, principalmente junto aos jovens, população em situação de rua,
profissionais do sexo, travestis e transexuais, utilizando novas estratégias de comunicação.

14. 100% das ações
contínuas de prevenção,
combate, fiscalização,
vigilância e controle da
COVID-19, junto às
Unidades de Saúde e
população, mantidas.

Proporção de ações contínuas
de prevenção, combate,
fiscalização, vigilância e
controle da COVID-19, junto
às Unidades de Saúde e
população, mantidas.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter ações contínuas de prevenção, combate, fiscalização, vigilância e controle da COVID-19, junto às Unidades de Saúde e população.

OBJETIVO Nº 7 .3 - Objetivo 7.3: Ação contínua da Vigilância à Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 100% dos nascidos vivos com
risco de morbimortalidade
classificados através da análise
das Declarações de Nascidos
Vivos.

Proporção de recém nascidos
com risco de
morbimortalidade classificados
através da análise das
Declarações de Nascidos
Vivos.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Classificar recém nascidos com fatores de risco de morbimortalidade, através da análise das Declarações de Nascidos Vivos.

2. 100% das Declarações de
óbitos (DO) e Declarações de
Nascidos Vivos (DNV)
ocorridos em Buritis inseridas
nos Bancos de informações
nacionais.

Proporção das Declarações de
óbitos (DO) e Declarações de
Nascidos Vivos (DNV)
ocorridos em Buritis inseridas
nos Bancos de informações
nacionais.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Inserir as Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em seus respectivos bancos de informação nacionais (SINASC e
SIM).

3. 100% dos óbitos Investigados
e analisados.

Proporção de óbitos de
mulheres em idade fértil (10 a
49 anos) investigados.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar vigilância, investigação e análise dos óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos).

4. 100% dos óbitos Investigados
e analisados.

Proporção de óbitos infantis e
fetais investigados.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar vigilância, investigação e análise de óbitos infantis e fetais.

5. 100% dos óbitos Investigados
e analisados.

Proporção de óbitos maternos
investigado.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar vigilância, investigação e análise de óbitos maternos.

6. 80% de contatos intra-
domiciliares dos casos novos de
hanseníase examinados.

Proporção de examinados
entre os contatos registrados
de casos novos de Hanseníase
diagnosticados nos anos da
coorte.

0 80,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar a busca ativa e vigilância dos contatos intra-domiciliares dos casos novos de hanseníase.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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7. 90% de cura dos casos novos
de hanseníase diagnosticados nos
anos das coortes.

Proporção de cura dos casos
novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das
coortes.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter a vigilância e controle dos casos de hanseníase em acompanhamento, mantendo índices de cura satisfatórios.

8. 100% dos casos de violência
analisados.

Proporção de casos analisados. 0 100,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de
educação infantil.

9. Alcançar a cobertura mínima
de 75% de vacinas selecionadas
do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores
de dois anos de idade -
Pentavalente (3ª dose),
Pneumocócica 10-valente (2ª
dose), Poliomielite (3ª dose) e
Tríplice viral (1ª dose) - com
cobertura vacinal preconizada.

Proporção de vacinas
selecionadas do Calendário
Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos
de idade - Pentavalente (3ª
dose), Pneumocócica 10-
valente (2ª dose), Poliomielite
(3ª dose) e Tríplice viral (1ª
dose) - com cobertura vacinal
preconizada.

0 75,00 75,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter coberturas vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente (3ª dose),
Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice viral (1ª dose) - com cobertura vacinal preconizada.

10. 90% dos acidentes de trânsito
com óbito analisados.

Proporção dos acidentes de
trânsito com óbito.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar vigilância e análise dos óbitos relacionados a acidentes de trânsito.

11. 80% de cães vacinados na
campanha de vacinação
antirrábica canina.

Proporção de cães vacinados
na campanha de vacinação
antirrábica canina.

0 80,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter cobertura vacinal antirrábica para prevenção e interrupção da circulação do vírus da raiva na população canina.

12. 85% de cura de casos novos
de tuberculose pulmonar com
confirmação laboratorial,
diagnosticados nos anos das
coortes.

Proporção de cura de casos
novos de tuberculose
pulmonar com confirmação
laboratorial, diagnosticados
nos anos das coortes.

0 85,00 85,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter a vigilância e controle dos casos de tuberculose em acompanhamento, mantendo índices de cura satisfatórios.

13. 90% de preenchimento do
campo “ocupação” nas
notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

Proporção de preenchimento
do campo “ocupação” nas
notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter o preenchimento do campo ¿ocupação¿ nas notificações de agravos relacionados ao trabalho.

14. 90% dos casos de doenças de
notificação compulsória imediata
(DNCI) encerrados em até 60
dias após notificação.

Proporção de casos de doenças
de notificação compulsória
imediata (DNCI) encerrados
em até 60 dias após
notificação.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter os casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.

15. 90% dos registros de óbitos
com causa básica definida.

Proporção de registro de
óbitos com causa básica
definida.

0 90,00 90,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter os registros de óbitos com causa básica definida.

16. 100% dos casos de malária
importados e autóctones
devidamente tratados e
acompanhados.

Proporção de casos de malária
importados e autóctones
devidamente tratados e
acompanhados.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter a vigilância e controle dos casos de malária importados e autóctones.

17. 100% de ações realizadas de
acordo com a demanda.

Proporção de ações realizadas
de acordo com a demanda.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar ações contínuas de combate ao vetor da malária evitando a propagação de casos no município.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
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 Sem
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 Sem
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 Sem
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DIRETRIZ Nº 8 - Diretriz 8. Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde.

OBJETIVO Nº 8 .1 - Objetivo 8.1: Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde em consonância com a missão, visão e valores da Secretaria
Municipal de Saúde, e assim garantir qualidade e excelência na assistência em saúde aos cidadãos.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. 01 Instrumento de
avaliação Funcional dos
Profissionais da Rede
Municipal de Saúde
instituído e mantido.

Número de Instrumentos
instituídos e mantidos.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Instituir e manter instrumento de avaliação Funcional dos Profissionais da Rede Municipal de Saúde.

2. 100% da Rede Municipal
de Saúde do Trabalhador
implantada.

Proporção de Rede Municipal
de Saúde do Trabalhador
implantada.

0 100,00 75,00 Proporção

Ação Nº 1 - Implantar a Rede Municipal de Saúde do Trabalhador.

3. 01 Núcleo Municipal de
Educação Permanente/
Educação Continuada da
SEMUSA implantado e
mantido.

Número de Núcleo Municipal
de Educação Permanente/
Educação Continuada da
SEMUSA implantado e
mantido.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar e manter o Núcleo Municipal de Educação Permanente/ Educação Continuada da SEMUSA.

4. Concurso público
realizado.

Número de Concurso público
realizado.

0 1 Não
programada

Número

DIRETRIZ Nº 9 - Diretriz 9. Participação da Sociedade e Controle Social.

OBJETIVO Nº 9 .1 - Objetivo 9.1: Fortalecer os mecanismos de controle social.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter a estrutura do CMS. Número de estrutura do
CMS mantida em
funcionamento.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter a estrutura de funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS).

2. Acompanhar anualmente a
execução orçamentária da rubrica
específica do CMS.

Número de
acompanhamento da
Execução orçamentária
da rubrica específica do
CMS acompanhada e
facilitada.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Acompanhar e facilitar a execução da rubrica orçamentária específica para o Conselho Municipal de Saúde - CMS dentro do orçamento geral da
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

3. 01 Cronograma anual de
formação dos Conselheiros
Municipais de Saúde construído
e implementado.

Número de cronograma
anual de formação dos
Conselheiros Municipais
de Saúde construído e
implementado.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Investir na formação dos Conselheiros Municipais de Saúde com a construção e implementação de cronograma de educação permanente voltado a este
público.

4. 100% dos setores da SEMUSA
com caixas de sugestões, elogios
e críticas mantidas.

Proporção de setores da
SEMUSA com caixas de
sugestões, elogios e
críticas mantidas.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir caixas de sugestões, críticas e elogios em todos os Departamentos da SEMUSA.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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5. Apoio realizado a participação
dos Conselheiros Municipais de
Saúde em atividades que estejam
relacionadas ao Controle Social
de acordo coma disponibilidade
financeira.

Número de apoio
realizado.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Garantir e apoiar de acordo com a disponibilidade financeira a participação dos Conselheiros Municipais de Saúde em atividades que estejam
relacionadas ao Controle Social promovidas por Conselhos de Saúde (Local, Distrital, Municipal, Estadual e Nacional) e outras entidades que contribuam para
formação e exercício das Funções de conselheiro.

6. 01 Conferência Municipal de
Saúde Realizada.

Número de Conferências
Municipais de Saúde
realizadas.

0 1 Não
programada

Número

7. Conferência Nacional de
Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde (4ª
CNGTES).

Número de Conferência
Nacional de Gestão do
Trabalho e da Educação
na Saúde (4ª CNGTES).

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar a 4ª CNGTES com o tema Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer.

OBJETIVO Nº 9 .2 - Objetivo 9.2: Ampliar e qualificar a participação da sociedade na construção da política de saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Ouvidoria Municipal do
SUS mantida.

Número de ouvidoria Municipal
do SUS mantida de acordo com
instrumento normativo.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter e aperfeiçoar a Ouvidoria Municipal do SUS, com base na legislação vigente, mediante instrumento normativo.

2. Responder no mínimo 95%
das manifestações dentro do
prazo estabelecido/ano.

Proporção de respostas dentro do
prazo estabelecido/ano.

0 95,00 95,00 Proporção

Ação Nº 1 - Acolher, analisar e responder as manifestações demandadas da Ouvidoria Municipal do SUS dentro do prazo estabelecido.

3. 100% das Unidades Saúde
com material de divulgação
da Ouvidoria Municipal do
SUS.

Proporção de material de
divulgação da Ouvidoria
Municipal do SUS em 100% das
Unidades de Saúde.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Adquirir material de divulgação da Ouvidoria Municipal do SUS para usuários.

DIRETRIZ Nº 10 - Diretriz 10. Qualificação da Gestão e do Financiamento em Saúde.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 10 .1 - Objetivo 10.1: Estabelecer ações para que os projetos assistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde sejam viáveis
e estejam em consonância à realidade orçamentária e financeira, objetivando que os resultados destas ações sejam eficientes, efetivos e oportunos.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Portal da SMS atualizado. Número de Portal da SMS
atualizado.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Adequar o Portal da Secretaria Municipal de Saúde ¿ SMS, melhorando o acesso às informações, mantendo atualizados os fluxos de atendimento,
escalas e demais informações de interesse do cidadão, conselheiros, servidores, prestadores de serviços e órgãos de controle.

2. Farmácia com estoque de
medicamentos e insumos e
fluxo de distribuição
atualizados.

Número de estoque de
medicamentos e insumos e fluxos
de atendimento e distribuição
atualizados.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter atualizado o estoque de medicamentos e insumos da Farmácia Básica Municipal, bem como os fluxos de atendimento e distribuição para os
usuários e Unidades de Saúde com a finalidade de melhorar a qualidade da assistência e otimização dos recursos.

3. Consultório de assistência
farmacêutica implantado.

Número de consultórios de
assistência farmacêutica
implantados.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar a Assistência Farmacêutica no município.

4. 04 campanhas realizadas. Número de campanhas realizadas. 0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar campanhas de combate ao desperdício de medicamentos e insumos para sensibilizar os profissionais de saúde e usuários.

5. 01 REMUNE criada,
implantada e mantida.

Número de REMUNE criada,
implantada e mantida.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Criar e aprovar a Relação Municipal de Medicamentos ¿ REMUME, visando uma atenção farmacêutica voltada para a realidade local e melhor
atendimento das necessidades dos usuários.

DIRETRIZ Nº 11 - Diretriz 11. Enfrentamento à Covid-19 – Situação Emergencial de Saúde Pública.

OBJETIVO Nº 11 .1 - Objetivo 11.1: Assegurar à população ações de controle à Pandemia por Covid-19, considerando a situação de caráter emergencial.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Plano de Contingência ao
Coronavírus mantido.

Número de Plano de
Contingência mantido.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter o Plano Municipal de Contingência para enfrentamento às emergências relacionadas ao novo Coronavírus.

2. Central de Contingência
aos casos da Covid-19
mantida.

Número de Central de
Contingência aos casos da
Covid-19 mantida.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter um central de Contingência, para o acompanhamento dos pacientes suspeitos e confirmado.

3. Plano de vacinação contra a
Covid-19 mantido.

Número de Plano de
vacinação contra a Covid-19
mantido.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter Plano Municipal de operacionalização da vacinação contra a Covid-19.

4. Unidade Sentinela Covid-
19 mantida.

Número de Unidade
Sentinela Covid-19 mantida.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter uma unidade de referência (Unidade Sentinela), para o atendimento de pacientes suspeitos e confirmados de Covid-19.

5. Número de grupo técnico
mantido.

Número de grupo técnico
mantido.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter o Grupo Técnico (GT) Municipal de Resposta Rápida ao Coronavírus em caráter temporário.

6. 04 números de estratégias
realizadas.

Número de estratégias
realizadas.

0 4 1 Número

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Ação Nº 1 - Fomentar estratégia de educação em saúde para os profissionais da rede municipal voltadas à Covid-19.

7. 04 números de estratégias
estabelecidas.

Número de estratégias
estabelecidas.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Estabelecer estratégias de comunicação aos profissionais de saúde e população dos materiais educativos construídos sobre à Covid-19.

8. 07 números de informes
sobre situação epidemiológica
Municipal sobre o Covid-19
divulgados semanalmente.

Número de informes sobre
situação epidemiológica
Municipal sobre o Covid-19
divulgados por semana.

0 7 7 Número

Ação Nº 1 - Construir e divulgar informes sobre situação epidemiológica municipal referente à Covid-19.

9. Número de fluxos e
protocolos construídos no
município.

Número de fluxos e
protocolos construídos no
município.

0 1 Não
programada

Número

10. 100% do percentual de
casos de Síndrome Gripal
(SG) e de notificações de
Síndrome Respiratória Aguda
Grave (SRAG) realizados.

Proporção de casos de
Síndrome Gripal (SG) e de
notificações de Síndrome
Respiratória Aguda Grave
(SRAG) realizados.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Monitorar o atendimento de casos de Síndrome Gripal (SG) e de notificações de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG).

11. 100% do percentual de
profissionais em atuação com
o recebimento de EPI.

Proporção de profissionais
em atuação com o
recebimento de EPI.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir Equipamentos de Proteção Individual aos profissionais considerando o perfil de atuação.

12. 100% do percentual de
estabelecimentos de saúde
com o recebimento de
materiais de limpeza.

Proporção de
estabelecimentos de saúde
com o recebimento de
materiais de limpeza.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir a distribuição de materiais de limpeza para desinfecção dos estabelecimentos de saúde.

13. Número de Central de
Abastecimento Farmacêutico
com aquisição de
equipamentos.

Número de Central de
Abastecimento
Farmacêutico com aquisição
de equipamentos.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Adquirir através da Central de Abastecimento Farmacêutico equipamentos necessários para o combate à Covid-19 para fortalecimento do combate à
Covid-19.

14. 100% do percentual de
distribuição regular de
medicamentos para suporte
dos casos de SG na rede de
saúde do município.

Proporção de distribuição
regular de medicamentos
para suporte dos casos de
SG na rede de saúde do
município.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Garantir a distribuição regular de medicamentos necessários para suporte dos casos de SG na rede de saúde do município.

15. 100% do percentual de
Unidades de Saúde com ações
realizadas de Vigilância
Ambiental voltadas ao
Combate Covid-19.

Proporção de Unidades de
Saúde com ações realizadas
de Vigilância Ambiental
voltadas ao Combate Covid-
19.

0 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar ações de Vigilância Ambiental voltadas ao Combate à Vocid-19.

16. 07 números de ações
realizadas de Vigilância
Sanitária voltadas ao Combate
Covid-19 por semana.

Número de ações realizadas
de Vigilância Sanitária
voltadas ao Combate Covid-
19 por semana.

0 7 7 Número

Ação Nº 1 - Realizar ações de Vigilância Sanitária voltadas ao Combate à Covid-19.

17. Serviços de
teleatendimentos implantados.

Número de serviços de
teleatendimentos
implantados.

0 1 Não
programada

Número

18. 04 números de seleções
realizadas para contratação de
profissionais.

Número de seleções
realizadas para contratação
de profissionais.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar seleção temporária para contratação de profissionais.

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados do
Quadrimestre

122 -
Administração
Geral

01 Política Municipal de Promoção à Saúde de acordo com os objetivos da agenda 2030 de desenvolvimento
sustentável elaborada, implantada e mantida.

1

Plano de Contingência ao Coronavírus mantido. 1

Portal da SMS atualizado. 1

Ouvidoria Municipal do SUS mantida. 1

Manter a estrutura do CMS. 1

01 Instrumento de avaliação Funcional dos Profissionais da Rede Municipal de Saúde instituído e mantido. 1

100% dos profissionais capacitados. 75,00

Central de Contingência aos casos da Covid-19 mantida. 1

Responder no mínimo 95% das manifestações dentro do prazo estabelecido/ano. 95,00

Acompanhar anualmente a execução orçamentária da rubrica específica do CMS. 1

100% da Rede Municipal de Saúde do Trabalhador implantada. 75,00

100% das linhas de cuidado das redes de atenção à saúde das pessoas com deficiência incorporadas pelas Equipes
da Estratégia de Saúde da família.

80,00

Plano de vacinação contra a Covid-19 mantido. 1

100% das Unidades Saúde com material de divulgação da Ouvidoria Municipal do SUS. 100,00

01 Cronograma anual de formação dos Conselheiros Municipais de Saúde construído e implementado. 1

01 Núcleo Municipal de Educação Permanente/ Educação Continuada da SEMUSA implantado e mantido. 1

100% de atendimento especializado garantido aos pacientes da rede de atenção às pessoas com deficiência. 90,00

Unidade Sentinela Covid-19 mantida. 1

100% dos setores da SEMUSA com caixas de sugestões, elogios e críticas mantidas. 100,00

Apoio realizado a participação dos Conselheiros Municipais de Saúde em atividades que estejam relacionadas ao
Controle Social de acordo coma disponibilidade financeira.

1

Número de grupo técnico mantido. 1

04 números de estratégias realizadas. 1

Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (4ª CNGTES). 1

04 números de estratégias estabelecidas. 1

07 números de informes sobre situação epidemiológica Municipal sobre o Covid-19 divulgados semanalmente. 7

100% do percentual de casos de Síndrome Gripal (SG) e de notificações de Síndrome Respiratória Aguda Grave
(SRAG) realizados.

100,00

100% do percentual de profissionais em atuação com o recebimento de EPI. 100,00

100% do percentual de estabelecimentos de saúde com o recebimento de materiais de limpeza. 100,00

Número de Central de Abastecimento Farmacêutico com aquisição de equipamentos. 1

100% do percentual de distribuição regular de medicamentos para suporte dos casos de SG na rede de saúde do
município.

100,00

100% do percentual de Unidades de Saúde com ações realizadas de Vigilância Ambiental voltadas ao Combate
Covid-19.

100,00

07 números de ações realizadas de Vigilância Sanitária voltadas ao Combate Covid-19 por semana. 7

04 números de seleções realizadas para contratação de profissionais. 1

301 - Atenção
Básica

Unidades Básicas de Saúde com Acolhimento humanizado na escuta inicial e classificação de risco – 05 Unidades
Básicas de Saúde.

1

06 Equipes de Saúde Bucal – ESB implantadas e mantidas. 6

https://digisusgmp.saude.gov.br 36 de 56

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

A
1.

2K
11

.7
44

E
.H

81
8.

85
76

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 B
U

R
IT

IS
  -

  R
O

P
ág

.: 
41

 / 
61

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

B
A

F
.9

1F
 -

 1
4/

04
/2

02
5 

- 
10

:1
1:

44
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:3

51
.4

0*
.*

*2
-*

5 
C

P
F

:6
65

.2
5*

.*
*2

-*
1 



90% dos pacientes portadores de hipertensão arterial cadastrados no E-SUS AB e acompanhados pelas suas
respectivas equipes de Estratégia de Saúde da família conforme risco.

80,00

05 Unidades Básicas de Saúde com processo de trabalho das equipes de atenção básica definidos e voltados para o
acompanhamento e monitoramento das condições de saúde das crianças de 0 a 02 anos de idade.

5

Unidades Básicas de Saúde reformadas – 03 Unidades Básicas de Saúde reformadas na Zona Rural. 1

05 Unidades Básicas de Saúde com o Programa de controle do tabagismo, obesidade, e alcoolismo implantados. 1

06 consultórios de Saúde Bucal com atendimento de odontológico mantidos. 6

90% dos pacientes portadores de diabetes cadastrados no E-SUS AB e acompanhados pelas suas respectivas
equipes de Estratégia de Saúde da família conforme risco.

80,00

55% de Partos normais realizados. 50,00

Unidades Básicas de Saúde reformadas – 05 Unidades Básicas de Saúde reformadas na Zona Urbana. 1

100% dos Postos de Saúde que realizam ações de prevenção e diagnóstico precoce do câncer de boca. 100,00

90% dos diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada. 80,00

90% das gestantes com 6 ou mais consultas de pré-natal sendo a primeira antes da 20ª semana de gestação. 90,00

76% dos usuários inscritos no Programa Bolsa Família acompanhados. 74,00

100% das ações de prevenção em saúde bucal realizadas conforme protocolo municipal de saúde bucal. 90,00

90% das pessoas atendidas na APS com a pressão arterial aferida em cada semestre. 80,00

90% das gestantes com acesso ao atendimento\avaliação odontológica. 85,00

05 Postos de Saúde com o Programa implantado. 1

10% de exodontia em relação aos demais procedimentos. 9,00

05 Unidades Básicas de Saúde com atenção via Telessaúde implantadas. 1

90% das gestantes com no mínimo 03 Ultrassonografias Obstétricas realizadas no decorrer da gestação. 90,00

03 Equipes da Estratégia de Saúde da Família ampliadas. 1

100% das Unidades Básicas de Saúde com ações de cuidado apoiando as condições crônicas. 100,00

90% de gestantes com no mínimo 03 testes para detecção de sífilis realizados. 90,00

80% de cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica. 80,00

100% das Unidades Básicas de Saúde com a rede de atenção à pessoa idosa reestruturada. 90,00

70% dos recém-nascidos e puérperas com atendimento domiciliar na primeira semana de vida. 65,00

10 Equipes da Estratégia Saúde da Família mantidas. 10

05 Unidades de Saúde com rede de Atenção à Saúde do Homem. 5

12% de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos. 12,00

Razão de 0,65 de exames citopatológico do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de
determinado local e a população da mesma faixa etária.

0,60

50% de Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica. 50,00

Razão de 0,30 de Mamografia de Rastreamento nas mulheres de 50 a 69 anos realizadas na população residente de
determinado local e população da mesma faixa etária.

0,25

06 Equipes de Saúde Bucal mantidas. 6

100% das ações relacionadas ao Programa Saúde na Escola – PSE e Estratégia Nutrisus mantidas nas Escolas
Prioritárias.

100,00

01 Unidade de referência mantida para o atendimento de pacientes suspeitos e confirmados de COVID-19. 1

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

01 sede para o Centro de Atenção Psicossocial–CAPS, construída. 1

100% dos indicadores dos serviços de saúde priorizados de acordo com metas pactuadas no SISPACTO,
monitorados.

100,00

100% dos profissionais da rede de atenção básica com conhecimento sobre os Protocolos de encaminhamento para
a atenção especializada no Sistema Único de Saúde – SUS.

90,00

04 projetos de capacitação das equipes das Unidades de Saúde para atender as pequenas urgências elaborados e
mantidos.

1
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05 Postos de Saúde com instrumentos de detecção precoce implantados. 1

01 Rede de Saúde Mental implantada e mantida e com interação ampliada com as UBSs e o Hospital Regional de
Buritis.

1

04 estudos avaliativos quanto à compatibilidade entre a capacidade instalada, a programação e a produção dos
estabelecimentos de saúde que integram o Sistema Municipal de Saúde, priorizados pelo gestor municipal,
realizados.

1

100% dos serviços da rede de atenção com fluxo de comunicação de referência e contra- referência implantado. 90,00

04 projetos de Educação Permanente e Educação continuada elaborados e mantidos para as equipes do SAMU. 1

100% das ações de matriciamento do CAPS realizadas. 100,00

Manter 01 complexo Regulador Implantado. 1

02 Unidades de Suporte Intermediário de Vida (SIV). 2

06 Unidades de Saúde com o Serviço de Regulação de vagas, procedimentos e consultas de média e alta
complexidade – SISREG, implantados.

6

04 projetos desenvolvidos e implementados em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de
Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização, sensibilização, prevenção
e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

1

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Farmácia com estoque de medicamentos e insumos e fluxo de distribuição atualizados. 1

Consultório de assistência farmacêutica implantado. 1

04 campanhas realizadas. 1

01 REMUNE criada, implantada e mantida. 1

304 -
Vigilância
Sanitária

02 ações anuais intersetoriais realizadas em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria
Municipal de Obras, Equipes de Atenção Básica e outros setores e\ou órgãos com vistas a manter o controle do
vetor Aedes aegypti para manter a infestação menor que

2

04 ciclos anuais que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue. 4

06 grupos de ações de vigilância Sanitária consideradas necessárias a todos os municípios realizadas no ano. 6

100% das amostras encaminhadas ao Laboratório Central do Estado (LACEN) dos animais que apresentem
sintomatologia suspeita para a raiva animal no Município.

100,00

100% de ações realizadas de acordo com a demanda. 100,00

80% das amostras preconizadas no plano amostral mínimo da Diretriz Nacional. 70,00

02 Inspeções sanitárias anuais em 100% das Estações de Tratamento de Água (ETA). 2

100% dos acidentes graves notificados e investigados. 100,00

04 atividades realizadas em parceria com as Unidades de Saúde Públicas e Privadas para que todos os agravos de
notificação compulsória sejam notificados.

1

80% de cães vacinados na campanha de vacinação antirrábica canina. 80,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

03 LIRAa (Levantamento Rápido do Índice de Infestação por Aedes aegypti) realizados ao ano. 3

Plano de Contingência ao Coronavírus mantido. 1

100% dos nascidos vivos com risco de morbimortalidade classificados através da análise das Declarações de
Nascidos Vivos.

100,00

100% das Declarações de óbitos (DO) e Declarações de Nascidos Vivos (DNV) ocorridos em Buritis inseridas nos
Bancos de informações nacionais.

100,00

Central de Contingência aos casos da Covid-19 mantida. 1

01 Espaço físico mais amplo e adequado para a Rede de Frios Municipal (Imunização–PNI). 1

Plano de vacinação contra a Covid-19 mantido. 1

100% dos óbitos Investigados e analisados. 100,00

100% dos óbitos Investigados e analisados. 100,00

Unidade Sentinela Covid-19 mantida. 1

100% dos óbitos Investigados e analisados. 100,00

Número de grupo técnico mantido. 1
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80% de contatos intra- domiciliares dos casos novos de hanseníase examinados. 80,00

04 números de estratégias realizadas. 1

90% de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes. 90,00

04 números de estratégias estabelecidas. 1

100% dos casos de violência analisados. 90,00

07 números de informes sobre situação epidemiológica Municipal sobre o Covid-19 divulgados semanalmente. 7

Alcançar a cobertura mínima de 75% de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças
menores de dois anos de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose)
e Tríplice viral (1ª dose) - com cobertura vacinal preconizada.

75,00

90% dos acidentes de trânsito com óbito analisados. 90,00

100% do percentual de casos de Síndrome Gripal (SG) e de notificações de Síndrome Respiratória Aguda Grave
(SRAG) realizados.

100,00

90% das pessoas com diagnóstico de HIV em tratamento. 90,00

100% do percentual de profissionais em atuação com o recebimento de EPI. 100,00

90% de pessoas com diagnóstico de Sífilis com tratamento garantido. 90,00

100% do percentual de estabelecimentos de saúde com o recebimento de materiais de limpeza. 100,00

85% de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial, diagnosticados nos anos das
coortes.

85,00

06 Unidades de Saúde com ações de prevenção e combate às Hepatites Virais e IST/AIDS. 6

Número de Central de Abastecimento Farmacêutico com aquisição de equipamentos. 1

90% de preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de agravos relacionados ao trabalho. 90,00

100% das ações contínuas de prevenção, combate, fiscalização, vigilância e controle da COVID-19, junto às
Unidades de Saúde e população, mantidas.

100,00

100% do percentual de distribuição regular de medicamentos para suporte dos casos de SG na rede de saúde do
município.

100,00

90% dos casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação. 90,00

90% dos registros de óbitos com causa básica definida. 90,00

100% do percentual de Unidades de Saúde com ações realizadas de Vigilância Ambiental voltadas ao Combate
Covid-19.

100,00

100% dos casos de malária importados e autóctones devidamente tratados e acompanhados. 100,00

07 números de ações realizadas de Vigilância Sanitária voltadas ao Combate Covid-19 por semana. 7

100% de ações realizadas de acordo com a demanda. 100,00

04 números de seleções realizadas para contratação de profissionais. 1
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de impostos e
de transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo
Federal (R$)

Transferências de fundos
ao Fundo de Recursos do
SUS, provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 11.963.182,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 11.963.182,00

Capital N/A 472.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 472.000,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A N/A 5.565.226,48 N/A N/A N/A N/A N/A 5.565.226,48

Capital 0,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A 2.215.110,80 263.028,00 N/A N/A N/A N/A 2.478.138,80

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 N/A 259.941,36 113.410,44 N/A N/A N/A N/A 373.351,80

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A 696.840,07 N/A N/A N/A N/A N/A 696.840,07

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 14/03/2025.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
As metas serão apuradas e demonstradas no Relatório Anual de Gestão (RAG 2024).
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de Consolidação CIT nº 1/2021. 
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 14/03/2025.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários
- Fonte
Livre

Receitas de Impostos
e de Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à
Saúde

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados à
Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 13.492.810,73 9.112.553,91 0,00 19.657,81 0,00 0,00 0,00 0,00 22.625.022,45

Capital 0,00 459.961,19 11.424,80 49.273,07 4.413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.072,06

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 0,00 5.567.533,04 245.793,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.813.326,17

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 0,00 300.924,97 167.666,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468.591,77

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 7.092,87 868.464,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 875.557,55

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 83.037,82 0,00 0,00 4.833,57 0,00 0,00 0,00 0,00 87.871,39

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 14.042.902,61 15.860.901,40 462.733,00 28.904,38 0,00 0,00 0,00 0,00 30.395.441,39

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 14/03/2025.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 7,30 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 75,52 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 14,58 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  98,67 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 28,81 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 48,28 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.083,98  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 63,69 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 2,84 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 9,50 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 1,73 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 64,37 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 16,38 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 14/03/2025.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 14.983.494,33 14.983.494,33 12.883.794,10 85,99

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.020.668,03 5.020.668,03 3.243.194,04 64,60

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 850.000,00 850.000,00 996.761,71 117,27

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.998.826,30 3.998.826,30 3.705.985,10 92,68

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza Retido na Fonte - IRRF

5.114.000,00 5.114.000,00 4.937.853,25 96,56

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(II)

71.740.531,41 71.740.531,41 72.311.649,82 100,80

Cota-Parte FPM 29.858.000,00 29.858.000,00 35.453.577,06 118,74

Cota-Parte ITR 37.557,41 37.557,41 77.768,09 207,06

Cota-Parte do IPVA 6.917.202,99 6.917.202,99 5.681.120,02 82,13

Cota-Parte do ICMS 33.926.762,85 33.926.762,85 30.964.001,96 91,27

Cota-Parte do IPI - Exportação 145.337,96 145.337,96 135.182,69 93,01

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

855.670,20 855.670,20 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

86.724.025,74 86.724.025,74 85.195.443,92 98,24

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas
em Restos a
Pagar Não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 12.970.506,25 14.539.511,57 13.952.771,92 95,96 13.632.020,49 93,76 13.632.020,49 93,76 320.751,43

Despesas Correntes 12.500.506,25 13.787.460,86 13.492.810,73 97,86 13.332.727,41 96,70 13.332.727,41 96,70 160.083,32

Despesas de Capital 470.000,00 752.050,71 459.961,19 61,16 299.293,08 39,80 299.293,08 39,80 160.668,11

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

0,00 10.000,00 7.092,87 70,93 6.137,77 61,38 6.137,77 61,38 955,10

Despesas Correntes 0,00 10.000,00 7.092,87 70,93 6.137,77 61,38 6.137,77 61,38 955,10

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 60.000,00 52.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Despesas Correntes 60.000,00 52.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI +
VII + VIII + IX + X)

13.030.506,25 14.602.311,57 13.959.864,79 95,60 13.638.158,26 93,40 13.638.158,26 93,40 321.706,53

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 13.959.864,79 13.638.158,26 13.638.158,26

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo
que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar
Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 13.959.864,79 13.638.158,26 13.638.158,26

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 12.779.316,58

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) =
(XVI (d ou e) - XVII)

1.180.548,21 858.841,68 858.841,68

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

16,38 16,00 16,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado) (l) =

(h - (i ou j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo para
aplicação em

ASPS (m)

Valor
aplicado em

ASPS no
exercício (n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m),

se

Total
inscrito

em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total de
RP pagos

(s)

Total de
RP a

pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de
2024

12.779.316,58 13.959.864,79 1.180.548,21 321.706,53 0,00 0,00 0,00 321.706,53 0,00 1.180.548,21

Empenhos de
2023

12.365.688,48 14.827.084,35 2.461.395,87 382.325,08 0,00 0,00 361.106,66 0,00 21.218,42 2.440.177,45

Empenhos de
2022

11.895.228,56 14.368.447,04 2.473.218,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.473.218,48

Empenhos de
2021

10.054.126,54 10.117.346,33 63.219,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.219,79

2
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Empenhos de
2020

7.326.379,62 8.460.333,95 1.133.954,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.133.954,33

Empenhos de
2019

6.730.203,28 8.078.180,27 1.347.976,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.347.976,99

Empenhos de
2018

5.933.431,64 6.981.732,23 1.048.300,59 0,00 13.507,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.061.808,44

Empenhos de
2017

5.535.168,39 6.218.740,08 683.571,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683.571,69

Empenhos de
2016

5.932.765,32 6.813.381,97 880.616,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880.616,65

Empenhos de
2015

5.164.752,45 6.077.863,78 913.111,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.111,33

Empenhos de
2014

4.988.470,73 5.777.374,51 788.903,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 788.903,78

Empenhos de
2013

4.454.857,25 5.246.327,95 791.470,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791.470,70

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM
O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w) Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado)  (aa)
= (w - (x ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores
a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA
SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 10.792.976,07 16.528.102,07 19.531.069,37 118,17

Provenientes da União 10.403.362,28 16.138.488,28 19.270.607,58 119,41

Provenientes dos Estados 389.613,79 389.613,79 260.461,79 66,85

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA
SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

10.792.976,07 16.528.102,07 19.531.069,37 118,17

DESPESAS COM SAUDE
POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre (d)
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

1
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ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 5.772.130,00 11.686.011,60 9.197.322,59 78,70 8.777.771,55 75,11 8.775.045,55 75,09 419.551,04

Despesas Correntes 5.772.130,00 10.669.472,03 9.132.211,72 85,59 8.728.498,48 81,81 8.725.772,48 81,78 403.713,24

Despesas de Capital 0,00 1.016.539,57 65.110,87 6,41 49.273,07 4,85 49.273,07 4,85 15.837,80

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
E AMBULATORIAL (XXXIV)

3.928.028,19 9.619.583,70 5.813.326,17 60,43 4.787.662,75 49,77 4.787.662,75 49,77 1.025.663,42

Despesas Correntes 2.381.738,19 6.373.293,70 5.813.326,17 91,21 4.787.662,75 75,12 4.787.662,75 75,12 1.025.663,42

Despesas de Capital 1.546.290,00 3.246.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

381.089,88 636.041,08 468.591,77 73,67 444.256,92 69,85 444.256,92 69,85 24.334,85

Despesas Correntes 381.089,88 636.041,08 468.591,77 73,67 444.256,92 69,85 444.256,92 69,85 24.334,85

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

711.728,00 905.473,71 868.464,68 95,91 852.249,37 94,12 852.249,37 94,12 16.215,31

Despesas Correntes 711.728,00 905.473,71 868.464,68 95,91 852.249,37 94,12 852.249,37 94,12 16.215,31

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

70.800,00 82.107,83 35.071,39 42,71 34.044,04 41,46 34.044,04 41,46 1.027,35

Despesas Correntes 66.800,00 78.107,83 35.071,39 44,90 34.044,04 43,59 34.044,04 43,59 1.027,35

Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII+ XXXIX)

10.863.776,07 22.929.217,92 16.382.776,60 71,45 14.895.984,63 64,97 14.893.258,63 64,95 1.486.791,97

DESPESAS TOTAIS COM
SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS

E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE

OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre (d)
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV
+ XXXIII)

18.742.636,25 26.225.523,17 23.150.094,51 88,27 22.409.792,04 85,45 22.407.066,04 85,44 740.302,47

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
E AMBULATORIAL (XLII) =
(V + XXXIV)

3.928.028,19 9.619.583,70 5.813.326,17 60,43 4.787.662,75 49,77 4.787.662,75 49,77 1.025.663,42

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI +
XXXV)

381.089,88 636.041,08 468.591,77 73,67 444.256,92 69,85 444.256,92 69,85 24.334,85

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XLIV) = (VII + XXXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XLV) =
(VIII + XXXVII)

711.728,00 915.473,71 875.557,55 95,64 858.387,14 93,76 858.387,14 93,76 17.170,41

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XLVI) = (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X + XXXIX)

130.800,00 134.907,83 35.071,39 26,00 34.044,04 25,24 34.044,04 25,24 1.027,35

TOTAL DAS DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL)

23.894.282,32 37.531.529,49 30.342.641,39 80,85 28.534.142,89 76,03 28.531.416,89 76,02 1.808.498,50

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União - inciso
I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020

10.828.376,07 22.840.531,21 16.352.538,78 71,59 14.866.774,16 65,09 14.864.048,16 65,08 1.485.764,62

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

13.065.906,25 14.690.998,28 13.990.102,61 95,23 13.667.368,73 93,03 13.667.368,73 93,03 322.733,88

FONTE: SIOPS, Rondônia01/03/25 12:11:33
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
A seguir, apresentamos as tabelas que detalham as execuções orçamentárias e financeiras conforme o período.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 14/03/2025.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 14/03/2025.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não houve auditorias.
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11. Análises e Considerações Gerais

Além das produções dos departamentos da Secretaria Municipal de Saúde já mencionadas neste documento, apresentamos a seguir as produções dos demais
departamentos, conforme destacado nas tabelas abaixo:

Assistência Laboratorial:

Central de Regulação:

Conselho Municipal de Saúde:

Núcleo de Educação Permanente:

Doenças Tropicais:
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Programa Saúde na Escola:

Serviço social:

SAMU:

Ouvidoria:

Centro de Fisioterapia:

Núcleo da Atenção Básica e Apoio ao ACS:
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Convênio Santa Marcelina:

Consórcio de Saúde - CIMCERO:

 
ADELSON RIBEIRO GODINHO 

Secretário(a) de Saúde 
BURITIS/RO, 2024
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
Sem Parecer

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Sem Parecer

Auditorias
Considerações:
Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: RONDONIA
MUNICÍPIO: BURITIS 

3º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - 2024 

Parecer do Conselho de Saúde
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BURITIS/RO, 14 de Março de 2025 

Conselho Municipal de Saúde de Buritis
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